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Relação dos documentos para a obra: 

 Projeto Arquitetônico e Executivo; 

 Projeto Estrutural; 

 Planilha orçamentária; 

 Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 

 Cronograma. 

 

Contendo: 

 01 prancha de projeto arquitetônico e executivo 

Formato A1 – Única – Projeto Arquitetônico e Executivo (Execução do Muro de 

Contenção de Gabião e serviços de acabamento para proteção no Estádio Municipal 

Adriano Martins de Almeida (Campo do Tózinho)); 

 

 03 pranchas de projeto de estrutural 

Formato A1 – 01, 02 e 03 – Projeto Estrutural (Execução do Muro de Contenção de 

Gabião e serviços de acabamento para proteção no Estádio Municipal Adriano 

Martins de Almeida (Campo do Tózinho)
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1. Introdução 

 

Os projetos apresentados tem como finalidade a execução de um muro 

de contenção próximo ao deslizamento de solos ocorrido aos fundos de um 

imóvel do Município de Bandeirantes. Esta contenção será executada com a 

construção de um muro de arrimo de gabião e sua proteção superficial deverá 

ser feita com o plantio de vegetações, com a instalação de guarda-corpo metálico 

e com o encaminhamento de águas pluviais em meias canaletas de concreto 

para que sejam dissipadas com menor energia ao solo. 

Ainda, demais acabamentos in loco deverão ser executados, para 

recompor os objetos depreciados pela ocorrência de fortes chuvas.  

O local a ser contemplado com essa obra será o Estádio Municipal 

Adriano Martins de Almeida, popularmente conhecido como Campo do Tózinho. 

O mesmo se encontra na Rua Prefeito Agenor Ferreira dos Santos, S/N – Vila 

São Geraldo, em Bandeirantes/PR, com coordenadas geográficas de -

23,124641 x; - 50,374330y, que faz parte da Matrícula nº 7.251, conforme CRI 

Local. 

O Estádio ocupa um quarteirão completo, que possui 9.936,17m², 

conforme Levantamento Topográfico anexo ao processo e o Muro de Arrimo de 

Gabião a ser executado possui 260,00m³ e 60,00m de comprimento. 

 

2. Objetivo do documento 

 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, 

tem a finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e 

componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal 

documento relata e define integralmente o projeto executivo e suas 

particularidades. 
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Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos 

constituintes dos projetos, com suas respectivas sequências executivas e 

especificações. Constam também no Memorial a citação de leis, normas, 

decretos, regulamentos, portarias, códigos referentes à construção civil, emitidos 

por órgãos públicos federais, estaduais e municipais, ou por concessionárias de 

serviços públicos. 

 

3. Especificações de serviços  

 

3.1  NORMAS GERAIS 

 

 Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à 

compreensão e interpretação dos Projetos de Arquitetura, Memorial 

Descritivo e Planilha Orçamentária, bem como os Projetos 

Complementares, e deverão ser obrigatoriamente parte integrante do 

Contrato da Obra, quando for o caso. 

 O Memorial Descritivo e a Planilha Orçamentária foram elaborados a partir 

do levantamento do local, do projeto topográfico (planialtimétrico), do 

projeto arquitetônico e dos projetos complementares. 

 Caso exista dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem os 

projetos, elas deverão ser dirimidas antes do início da obra com a 

Secretaria Municipal de Obras, que dará sua anuência aprovativa ou não. 

 Para eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços 

propostos, bem como de projeto, pela Empreiteira, deverão ser 

previamente apreciados pela Secretaria Municipal de Obras, que poderá 

exigir informações complementares, testes ou análise para embasar 

Parecer Técnico final à sugestão alternativa apresentada. 

 Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, devendo ser 
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rubricadas pelo profissional Responsável Técnico da Empresa 

Contratada. 

 São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico: 

 Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

 Visitar previamente o terreno em que será construída a edificação, a fim 

de verificar as suas condições atuais. 

 Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer 

danos causados ao convenente, decorrentes de negligência, imperícia ou 

omissão. 

 Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos 

serviços a serem executados, em número compatível com a natureza e 

cronograma da obra. 

 Utilizar materiais de boa qualidade, certificadas e dentro dos padrões 

nacionais de qualidade. 

 Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e 

inconsistências no projeto, comunicar o contratante, que, por sua vez, 

comunicará os fatos à Secretaria de Obras do Município, para que as 

devidas providências sejam tomadas. 

 Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, 

Licenças, evitando interrupções por embargos. 

 Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da 

execução que por ventura venham a ocorrer nela. 

 Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora 

do canteiro. 



PREFEITURA MUNICIPAL  
                   DE  
         BANDEIRANTES  

8 
 

_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________ 

Rua Frei Rafael Proner, nº 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360000 Tel.43 3542-4525 Fax.:43 3542-3322 
  CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 

 
 

 Providenciar a colocação das placas exigidas onde a mensagem a ser 

inserida na placa de obras; deverá ser consultado a Secretaria de Obras 

do Município. 

 Apresentar, em todas as Medições e ao final da obra, toda a 

documentação prevista no Contrato da Obra. 

Para a execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo 

da Empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, 

equipamentos de EPIs e tudo o mais que se fizer necessário para o bom 

andamento e execução de todos os serviços previstos. 

 

3.2   FISCALIZAÇÃO  

 

 A fiscalização dos serviços será feita pela Secretaria de Obras do 

Município, por meio do seu Responsável Técnico e preposto, portanto, em 

qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que for 

determinado pelo fiscal. 

 A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu 

preposto, um profissional devidamente habilitado e residente, que a 

representará integralmente em todos os atos, de modo que todas as 

comunicações dirigidas pelo Município de Bandeirantes (contratante) ao 

preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão 

consideradas como feitas ao próprio empreiteiro. Por outro lado, toda 

medida tomada pelo seu preposto será considerada como tomada pelo 

empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente habilitado, 

preposto da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA/CAU 

local, como Responsável Técnico pela Obra que será edificada. 

 Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer 

operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço 

na obra, se isso lhe for exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade 
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de declaração quanto aos motivos. A substituição deverá ser realizada 

dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

 Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como 

solicitar que sejam refeitos, quando eles não forem executados de acordo 

com as especificações, detalhes ou com a boa técnica construtiva. As 

despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da 

Empreiteira. 

 A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminuir a 

responsabilidade da Empreiteira perante a legislação vigente. 

 Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado 

dos projetos de arquitetura e dos projetos complementares, as 

especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos técnicos 

pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela Secretaria de 

Obras do Município, bem como o Diário de Obra, que será o meio de 

comunicação entre o Município (Contratante) e a Empreiteira, no que se 

refere ao bom andamento da obra. 

 

3.3   MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

 

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos 

e ensaios, os padrões da ABNT referentes aos materiais já normalizados, a mão 

de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização 

exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira 

contratada. 

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à 

execução das obras, de propriedade do convenente, assim como das já 

construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão de total 

responsabilidade da empreiteira. 
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4. Serviços Preliminares 

 

4.1    PLACA DE OBRA 

 

A placa de obra deverá ser em chapa galvanizada adesivada nas 

dimensões de 2,40x1,20m, fixa em sarrafos e pontaletes, onde a mensagem e 

descrições deverão ser solicitados junto a Secretaria de Obras.  

Sua instalação deverá ser feita no alinhamento predial, em local de fácil 

visualização. 

A mesma deverá estar sempre protegida de vandalismo e sempre 

deverá estar instalada para Medições da Fiscalização. O estado da placa será 

avaliado pela Fiscalização, podendo ser solicitada a substituição da mesma por 

uma nova. 

 

4.2    ESCAVAÇÕES 

 

A escavações de material de 1ª categoria deverá ser executado com 

trator esteira, no perímetro do talude ainda existente, fazendo o corte e iniciando 

a execução do muro de forma simultânea, para que evitem escorregamentos ou 

movimentos de grandes proporções do maciço, devido à altura e a rua 

implantada próxima ao local. Este, deve ser controlado, pois a escavação não 

deve ultrapassar a cota de base da fundação vizinha (rua), para que não haja 

deformação do terreno. 

Deve haver total cuidado na movimentação e/ou corte em possível 

remoções de blocos e pedras soltas no local. Durante a mesma pode-se 

encontrar outros obstáculos tais como raízes de árvores. 

Ainda, as escavações deverão ser executadas para a base de colchão 

de rocha com concreto. 
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Não deverão ser feitos cortes sem que haja o planejamento da execução 

do muro de contenção no mesmo dia, pois pode haver carregamento do solo por 

uma possível chuva, desmoronamento por falta de instabilidade e solapamento 

do terreno de fundações vizinhas.  

Todo o serviço deve ser feito acompanhado de um olhar técnico, para 

que verifique sobre as condições de estabilidade das paredes das escavações. 

A mesma deve ser mantida estável durante a sua total execução e duração de 

sua existência, devendo-se levar em consideração a perda parcial de coesão 

pela formação de fendas ou rachaduras por ressecamento de solos. 

O material a ser escavado deve ser retirado por meios manuais ou 

mecânicos, da cava, com o devido cuidado par não provocar acidentes pessoais 

ou com materiais. 

É obrigatório o uso de equipamentos de proteção individual pelos 

operários, que deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

Os serviços devem seguir os parâmetros de proteção e de execução da 

NBR 9061/1985 – Segurança de escavação a céu aberto. Observando com 

grande prioridade as necessidades de proteção. 

A sequência executiva de escavação deve seguir integralmente o plano 

de escavação previsto neste Memorial. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA, todos os materiais, 

equipamentos e mão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços 

acima discriminados. Os materiais provenientes das escavações, 

reaproveitáveis ou não, serão convenientemente removidos para os locais 

indicados pela FISCALIZAÇÃO, que poderá indicar o reaproveitamento do 

material, ou solicitar o descarte legal. 

Fica, portanto, proibido o uso desses elementos para qualquer finalidade 

dentro do recinto da obra ou áreas adjacentes sem o aceite da FISCALIZAÇÃO. 
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4.3    LIMPEZA MECANIZADA E MANUAL 

 

O terreno possui árvores e demais vegetações que deverão ser retiradas 

antes do início da obra, com os devidos cuidados. As vegetações mais baixas 

deverão ser mantidas até a conclusão do muro de contenção naquela área, pois 

a mesma ajuda na instabilidade dos taludes existentes. 

Ainda, há vegetações rasteiras localizadas nas sarjetas de meio-fio que 

deverão ser limpos antes da execução dos serviços específicos, citados em 

projeto. Os mesmos só deverão ser aceitos com a prévia verificação da 

FISCALIZAÇÃO. 

 

4.4    LOCAÇÃO DA OBRA 

 

Deverá ser executado o gabarito e a locação da obra no local, 

respeitando os entornos e níveis constantes no projeto. Os gabaritos deverão 

ser com estacas e sarrafos de madeira. Utilizar de preferência, locação 

topográfica. 

 

4.5    TELA PARA PROTEÇÃO 

 

As escavações em regiões urbanas devem ser cercadas e sinalizadas 

com cartazes de advertência e durante a noite devem ser sinalizações 

luminosamente. A proteção deverá com tela em polietileno sob o perímetro da 

obra nos locais de acesso a via urbana.  

A CONTRATADA deverá evitar em todos os casos que qualquer pessoa, 

funcionário, habitante e demais visitas, devam circular a área da obra sem as 

devidas proteções individuais. 

Em casos de instalações de passarelas e ou rampas, para acessos a 

área mais alta da obra, as mesmas deverão ser resistentes e ter guarda-corpo 
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de ambos os lados e deverão ser diariamente inspecionadas para que não haja 

nenhum acidente imprevisto da estrutura. 

Todos os serviços deverão ser executados com cuidado amplo, de forma 

a se resguardar a integridade de sistemas públicos instalados no local, que, por 

deficiência de informações ou cadastros, não tenham sido previamente 

detectados. 

 

4.6    CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO 

 

Durante toda a obra deverá ser feita periodicamente a remoção de todo 

o entulho e detritos que venham a ser retirados do local. Não serão aceitos 

serviços acabados com os envoltos não limpos destes citados. 

O transporte deve ser feito com equipamentos adequados, sendo que o 

vertical é mais sujeito a acidentes. O mesmo deve ser efetuado de modo a não 

provocar sujeira nas vias urbanas com a queda do material transportado. 

Não serão aceitos a reutilização do material em nenhum local de serviço 

sem a prévia autorização da FISCALIZAÇÃO. 

 

5. Muro de Contenção 

 

5.1    MURO DE GABIÃO 

 

O muro de gabião é um muro de arrimo do tipo estruturado por 

gravidade, tendo seu corpo drenante. O mesmo deverá ser formado por caixas 

de telas metálicas em malha hexagonal, devidamente preenchidas por pedras 

de mão ou britadas com dimensões mínimas superiores a abertura das telas. 

Estas caixas, em forma de prismas retangulares, deverão ser instaladas 

em locais designadas, com as dimensões corretas especificadas em projeto, 

com as referidas confecções de amarrações. Todas as caixas deverão ser 
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amarradas umas sobre as outras. Existindo a possibilidade do retrabalho em 

caso da não aprovação da FISCALIZAÇÃO dos serviços realizados. 

Os gabiões tipo caixa, confeccionados com redes metálicas, com dupla 

torção e malhas de forma hexagonal de dupla torção, 8 x 10cm (ZN/AL) (NBR 

10514), fio de 2,7mm, produzidas com arame de fio de aço trefilado a frio, 

recozido zincado e protegido com PVC, para, com as dimensões especificadas 

em projeto. As malhas devem possuir resistência a tração de 34,0 kN/m (ASTM 

A 975), a partir de arames de aço BTC (Baixo teor de Carbono) revestidos com 

liga (Zn/5% Alumínio – MM, conforme a ASTM A 856-98), numa quantidade 

superior a 244,0 g/m² (ASTM A 856). 

Os arames de amarrações deverão ser de aço doce recozido com 

diâmetro de 2,40mm, exceto nas bordas que devem ser de 3mm. Deve ter tensão 

de ruptura média de 38 a 48kg/mm² e ser revestido com liga zinco – 5% alumínio 

(Zn 5 Al MM) com a quantidade mínima de 244 g/m². 

As pedras de mão devem ser originárias de rocha sã e estável, 

apresentando os mesmos requisitos exigidos para a pedra britada. As mesmas 

não deverão se decompor facilmente, existindo a possibilidade do retrabalho 

e/ou substituição em caso da não aprovação da FISCALIZAÇÃO dos serviços e 

materiais utilizados. 

Para a execução dos gabiões tipo caixas, deverão ser colocados 

gabaritos de sarrafos não aparelhados 2,5x10cm, na face do parâmetro externo 

da estrutura, que alinhados e aprumados devem condicionar a ocorrência de 

deformações precoces durante a fase de execução. Estes deverão ser pregados 

com pregos de aço polido com cabeça 14x18 (1.1/2x14). Devem ser obedecidas 

as medidas indicadas no projeto. Os mesmos deverão ser retirados após 

conclusão da obra. 

Paralelamente à operação da colocação e alinhamento dos gabaritos, 

procede-se a amarração dos gabaritos e dos gabiões entre si. Recomenda-se 

também, colocar os gabaritos ao longo do parâmetro interno da obra. Os 
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gabiões, ainda vazios, devem ser assentados, sempre os amarrando entre si 

pelas quinas e mantando as tampas abertas, para iniciar a colocação das pedras. 

As amarrações devem ser através de costura de um só arame, seguindo a ordem 

das malhas, dando uma laçada simples e uma dupla, alternadamente. 

As pedras deverão ser arrumadas manualmente dentro dos gabiões, de 

modo que fique o menor número possível de vazios, resultando um peso 

específico médio de 18kN/m³. O preenchimento da gaiola de gabião deverá ser 

feito em 3 camadas, cada uma com 1/3 de altura deste. Será completamente 

proibido o preenchimento das caixas por meio de lançamento com a concha dos 

equipamentos mencionados para carregamento. Os serviços estarão sujeitos a 

reprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Após preenchimento, a tampa do gabião deverá ser fechada e amarrada 

em todas as quinas, com costura, conforme citação de amarração entre gaiolas, 

utilizando apenas um arame. 

Recomenda-se e deverá ser seguido, que no ajuste das pedras, na face 

externa da estrutura do gabião caixa, faces a vista, deverão ser utilizadas pedras 

cujo granulometria abrangem 3 malhas inteiras, não podendo usar pedras de 

tamanho menor que a do espaço da malha. Desta forma, deverá ser utilizado 

material que apresente cerca de 70% de pedras com diâmetro médio de 10” e 

30% com diâmetro acima de 4”.  

As pedras devem ser maciças, não friáveis, excluindo-se modelo, capa 

de pedreiras, arenitos, etc. Exclui-se, terminantemente, o enchimento dos 

gabiões com areia ou terra, mesmo que nos espaços vazios entre as pedras. As 

utilizadas deverão ser limpas, compactas, não friáveis e não solúveis em água, 

tais que possam garantir o comportamento e a resistência esperada para a 

estrutura. 

Concluído o assentamento de uma primeira caixa, remove-se os 

gabaritos ripados que deverão ser alinhados e aprumados para a nova caixa de 
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gabião. Antes disso ser feito, deve-se conferir as camadas novas com as 

camadas já executadas anteriormente e observar se as juntas ficaram no prumo. 

Deverá ser tomado extremo cuidado com o uso de qualquer tipo de 

máquina para lançamento do material, para que evitem que seja prejudicada as 

posições e amarrações dos gabiões, assim como seus gabaritos. 

Os serviços de reaterro e aterro, para a incorporação ao maciço ou 

talude a ser contido, deverá ser iniciado logo após a conclusão de cada caixa, 

para que haja correta compactação e mantenha o alinhamento do muro. 

O muro deverá ser completamente executado conforme especificações 

e projetos, assim como controladamente a localização e dimensões. Qualquer 

dúvida sobre o projeto ou possíveis necessidades de alterações deverão ser 

previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. Qualquer modificação sem o aceite 

da CONTRATANTE poderá ser negado e o trabalho deverá ser refeito. 

 

5.2    COLCHÃO DE ROCHA COM CONCRETO 

 

O colchão de rocha em concreto deverá ser feito em concreto ciclópico, 

de fck = 15MPa, com as dimensões especificadas em projeto. Este se trata da 

base dos muros de gabião a ser construído. 

A base deverá ser constituída por concreto ciclópico e pedras de mão, 

lançados nas formas previamente preparadas e escavadas. Esta fundação 

deverá ter tensão admissível mínima de 141kPa. 

Não serão admitidos, de forma alguma, a utilização da escavação da 

terra como fôrma. Sujeito a reprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Na execução deverão ser utilizados os seguintes materiais:  

- Concreto de cimento Portland com FCK 15 Mpa de média plasticidade; 

- Pedras de mão, oriundas de rocha sã, com qualidade idêntica à exigida 

para pedra britada, utilizada na fabricação do concreto; sua maior dimensão não 
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deve ser superior a 35cm, nem superior a metade da mesma dimensão do muro 

de arrimo a ser construído; 

- Fôrmas de tabuas em madeira serrada (2,5x30cm), de espessura de 

25mm, para fundação reaproveitamento 4x, com travamento, vertical e 

horizontal, pregado em pontalete e sarrafos durante a concretagem. Deverá ser 

usado, obrigatoriamente desmoldante protetor com base oleosa emulsionada em 

água. 

A execução das formas e seus escoramentos deverão garantir 

nivelamento, prumo, esquadro, paralelismo, alinhamento das peças e impedir o 

aparecimento de ondulações na superfície pronta do concreto. A superfície da 

forma em contato com o concreto deverá estar limpa e preparada com 

substância que impera a aderência; as formas deverão apresentar perfeito 

ajustamento, evitando saliências, rebarbas e reentrâncias e reproduzindo 

superfície de concreto com textura e aparência correspondente a madeira de 

primeiro uso. 

Na retirada das formas deve-se evitar choques mecânicos de modo a não 

danificar as superfícies do concreto, observando-se os prazos mínimos que 

constam em norma. (NB-1/ABNT 6118). 

As concretagens com as pedras de mão deverão serem realizadas com o 

intervalo de altura máxima de 1,00m de altura, conforme orientações da 

fiscalização antes da concretagem. A pedra de mão deverá ser incorporada à 

massa de concreto no momento da concretagem. 

Caso a empreiteira opte pelo concreto usinado, esta deverá elaborar 

estrategicamente uma forma de transportar o concreto de forma a evitar perdas 

e as características do material no decorrer do seu transporte. Recomenda-se o 

uso de bomba.  

A concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma 

pertinente. Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de 

fundação, as cavas deverão estar limpas e isentas de quaisquer materiais que 
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sejam nocivos ao concreto, tais como, madeira, solo carreado por chuvas, etc. 

Em caso de existência de água nas valas da fundação, deverá haver total 

esgotamento, não sendo permitida sua concretagem antes dessa providência. 

O lançamento do concreto deverá ser feito sempre dentro dos 30 

minutos que se seguirem a confecção da mistura, observando-se ainda que não 

será admitido o uso de concreto misturado novamente; a concretagem deverá 

obedecer a um plano de lançamento com especiais cuidados na localização dos 

trechos de interrupção diária; a altura máxima de lançamento será de 2 m (dois 

metros). 

Será permitido o uso de aditivos somente quando autorizado pela 

Fiscalização.  

Não serão aceitas as concretagens sem o uso evidente de vibradores de 

imersão, conforme especificações da NBR 14931/2004, da ABNT, a qual 

estabelece que a espessura da camada de concreto a ser adensado com 

vibradores deve ser igual a ¾ do comprimento da agulha, sempre considerando 

que o vibrador deve penetrar em torno de 10cm na camada subjacente de 

concreto. 

A contratada deverá proceder à locação da obra sob a supervisão direta 

da FISCALIZAÇÃO, conforme elementos previstos em projeto. 

A dosagem do concreto ciclópico deve atender aos seguintes critérios: 

- Percentual de agregado miúdo em relação do volume total do agregado: entre 

35% a 40%; 

- Percentual da pedra de mão em relação ao volume total do agregado: 30% no 

máximo. 

Tendo em vistas maiores espessuras do concreto, as formas devem ser 

adequadamente escoradas, mantendo estanqueidade de bom nível. 

A execução de reaterros e aterros como complementação dos 

terraplenos somente deve ser efetuada após o termino dos níveis dos muros, 

conforme citação dos capítulos interiores. 
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Conforme a ABNT NBR 5738:2015 e a ABNT NBR 5739:2018, a 

contratada deverá proceder amostragem do concreto utilizado a cada 50m³ e/ou 

total de volume de diferença utilizado. Os mesmos deverão ter moldagem de 4 

corpos de prova, para verificação da resistência compressão simples aos 3 e 28 

dias de cura, conforme NBR 5731(1). Para comparação com os dados previstos 

em projeto. 

Resultados de ensaios de resistência e compressão simples inferiores a 

20% dos valores mínimos recomendados, devem colocar sob observação o 

trecho de muro no qual tal concreto tenha sido utilizado. 

 

5.3    MANTA GEOTÊXTIL 

 

A transição entre o solo e os gabiões deverá ser feita através de um filtro 

de manta geotêxtil com as seguintes especificações: 

Geotêxtil não tecido (RT-14) produzido a partir da agulhagem de fibras 

de poliéster com gramatura de 250g/m², resistência a tração por carga distribuída 

de 12kN/m no sentido longitudinal (alongamento de 70%) e 14kN/m na 

transversal (alongamento de 70%), resistência mínima ao rasgo trapezoidal de 

300N na transversal e de 350N na longitudinal e resistência mínima a 

puncionamento de 2,34kN. 

Os materiais, quando recebidos, deverão estar em bobinas, em 

embalagens plásticas com etiquetas de identificação no topo e marcação a laser 

no sentido longitudinal a cada 5m, conforme programa setorial da qualidade de 

geotêxteis não tecidos do PBQP-h do Ministério das cidades. No recebimento, 

deverá ser avisado a FISCALIZAÇÃO para que haja conferência do material a 

ser utilizado. 

Estes materiais, em caso da necessidade de estocagem, deverão ser 

estocados sobre toras ou pontaletes, de forma que fiquem afastados do chão e 

cobertos com uma lona impermeável. Para estocagens de longa duração, é 



PREFEITURA MUNICIPAL  
                   DE  
         BANDEIRANTES  

20 
 

_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________ 

Rua Frei Rafael Proner, nº 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360000 Tel.43 3542-4525 Fax.:43 3542-3322 
  CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 

 
 

recomendado que seja feito em local coberto, longe de umidade, intempéries e 

sem exposição ao sol e chuva. Durante a descarga e/ou manipulação deve-se 

tomar as devidas precauções para que a embalagem não seja rasgada e que o 

material não fure. 

A manta deverá ser cortada em panos de dimensões adequadas para 

preenchimento das etapas citadas em projeto. Deverão ser observadas 

minuciosamente as dimensões mínimas para grampeamento e transpasse. 

A mesma poderá ser grampeada com arames de 3,00mm, com 

espaçamento máximo de 50cm de um para o outro. Tendo a completa 

necessidade de amarração em todas as arestas. Assim como a necessidade de 

ancoragem nas partes inferiores e superiores de cada gaiola. 

Para manter a continuidade do filtro, deve-se prever uma sobreposição 

mínima de 0,30m, ao final de cada uma, antes mesmo da execução do 

grampeamento. 

Todo o serviço estará sujeito à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 

5.4    LASTRO DE MATERIAL GRANULAR 

 

O lastro deverá ser executado sobre base de terra já compactada. O 

mesmo deverá ser feito com 0,05m de altura mínima, utilizando brita nº 01 (9,5 

a 19mm) e brita nº 02 (19 a 38mm), sendo metade do volume para cada uma 

destas. 

Após lançamento do lastro deverá ser executada uma compactação com 

placa vibratória manual até o completo preenchimento dos vazios. 

Este deverá ser finalizado com sua superfície nivelada, antes mesmo do 

recebimento do concreto ciclópico de fundação. 

Normas relacionadas: 

- NBR 6122:2010 – Projeto e execução de fundações. 
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- NBR 6467:2006 – Agregados: Determinação do inchamento de 

agregado miúdo. 

- NBR NM 248:2003 – Agregados: Determinação da Composição 

Granulométrica 

- ABNT NBR 5738, Concreto – Procedimento para moldagem e cura de 

corpos de prova;  

- ABNT NBR 5739, Concreto – Ensaios de compressão de corpos-de-

prova cilíndricos; 

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto – Procedimentos; 

- ABNT 7212, Execução de concreto dosado em central; 

- ABNT NBR 8522, Concreto – Determinação do módulo estático de 

elasticidade à compressão; 

- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas – Procedimento; 

- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto – 

Procedimento; 

 

6. Movimentação de terra  

 

6.1    ATERRO MECANIZADO 

 

O aterro deverá ser executado com escavadeira hidráulica, com a 

utilização de caminhão pipa para completo adensamento e com a compactação 

feita manualmente com soquete. A escolha da compactação manual de solos de 

percussão foi feita para que não haja abalo da estrutura do muro de gabião a ser 

executado e pelo motivo de não haver espaço completo para a utilização de um 

rolo compactador. 

A colocação do material para aterro deve seguir os mesmos cuidados 

adotados durante a escavação. Os materiais empregados devem ser sempre de 

qualidade igual ou superior ao existente no solo. Quando o solo for inconsistente 
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ou mole, deve ser substituído por outro de melhor qualificação. O material 

utilizado deverá estar isento de material orgânico e outras impurezas 

O lançamento de aterro deve ser sistemático, de acordo com a 

programação estabelecida, permitindo a imediata compactação do solo, 

evitando-se acúmulos de terra que, em períodos chuvosos, podem acarretar 

sérios problemas. 

A compactação a ser executada deverá ser tolerável com o emprego de 

soquetes manuais com massa mínima de 15kg e superfície de contato com o 

solo de 400cm². A compactação deve alcançar 90% do ensaio Proctor Normal. 

O aterro deverá ser feito em camadas, com aplicação de água antes da 

compactação para que haja melhor preenchimento dos vazios. As camadas 

poderão ser feitas de 30 em 30cm, até o aterro atingir 1,00m de espessura, 

conforme NBR 9061/1985. Tendo o controle total da massa específica e umidade 

do aterro compactado, as camadas poderão ser feitas para cada 0,50m, ao 

mesmo tempo que se exerça cuidadosa fiscalização visual dos resultados. 

Á medida que o aterro for sendo executado, a drenagem em manta deve 

ser feita, simultaneamente, com a colocação de material filtrante de acordo com 

o projeto. Não deverão ser aceitos, de maneira alguma, pela FISCALIZAÇÃO, 

os serviços de aterro sem a instalação do material filtrante. 

 

6.2    TRANSPORTE, CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE TERRA 

 

O transporte de terra deverá serem feitas com caminhões basculante, 

com descarregamento em local planejado anteriormente, com prévia aprovação 

da FISCALIZAÇÃO.  

Não serão aceitas descargas e acumulo de terra em locais que ocupam 

rua, calçada ou locais de tráfego que possam atrapalhar a população. Da mesma 

forma, não serão aceitas descargas em sarjetas e/ou lugares que possam 
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acarretar em entupimento de bocas de lobo ou sujeira das vias e calçadas do 

Município.  

 

7. Proteção superficial e vertical 

 

7.1    PLANTIO DE GRAMA 

 

Ao redor da obra há locais com vegetação que deverá ser 

completamente retirada antes do recebimento do gramado novo. 

O terreno deverá ser alinhado, seguindo o caimento identificado em 

altimetria em projeto. 

O gramado a ser plantado deverá ser do tipo esmeralda em placas, 

fazendo sequência ao gramado já existente próximo a arquibancada. O mesmo 

servirá para contenção do talude novo da encosta do muro de contenção. 

Após plantio, o gramado deverá ser aguado pela CONTRATADA até a 

conclusão da pega, com a continuidade sendo de responsabilidade da 

CONTRATANTE após entrega da mesma. 

No final da obra o gramado deverá se encontrar limpo, sem outro tipo de 

vegetação e sem qualquer tipo de sujeira e restos de obra. 

 

7.2    PLANTIO DE ÁRVORES 

 

A abertura das covas pode ser feita manualmente ou mediante a 

mecanismo de sulcador acoplado. O plantio das mudas acontecerá mediante a 

retirada do recipiente que envolve o torrão da muda, o plantio das mesmas e o 

preenchimento de terra deverá finalizar alinhando com o restante do terreno. Em 

sequência as mudas deverão ser protegidas contra ventos com a utilização de 

estaca amarrada como laço na planta. 
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As covas deverão ter dimensões mínimas de 50 x 50 cm com no mínimo 

80cm de profundidade. 

As árvores a serem plantadas são do tipo Oiti, com mudas de altura 

mínimas de 2,00m. As escolhas feita das plantas são justificadas pela forma 

correta de crescimento de sua raiz, não nascendo de forma desordenada 

quebrando calçadas e meios-fios. 

Após plantio, as árvores deverão ser aguadas pela CONTRATADA até 

a conclusão da pega, com a continuidade sendo de responsabilidade da 

CONTRATANTE após entrega da mesma. 

Não deverá ser plantada árvores com descrições e localizações 

diferentes ao projeto e descrições deste memorial, estando sujeito a reprovação 

da FISCALIZAÇÃO. 

 

7.3    CANALETA MEIA-CANA 

 

A drenagem das águas pluviais, em maior quantidade será feita pelo 

terreno permeável com acabamento em grama e terra. Porém, conforme 

detalhamento em projeto, deverá ser executado meia-cana em concreto no 

perímetro mais alto do muro, para que o excesso de água seja direcionado para 

direções laterais, sem que transborde e passe por cima da contenção. A grande 

quantidade de água não deve auxiliar em uma nova erosão do talude acabado. 

Estas meias-canas deverão seguir a altura detalhada em projeto, 

evitando a execução de partes enterradas. A mesma deverá ter um caimento 

mínimo de 1% para as laterais, que indicam a direção que, a água que nela cair, 

deverá ser dissipada. 

A canaleta deverá ser de diâmetro de 30cm, meia-cana pré-moldada, em 

concreto simples, assentada com argamassa de traço 1:3 em cimento e areia 

média. 
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7.4    GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO 

 

Os serviços de execução e instalação dos guarda-corpos deverão ser 

feitos com total proteção, garantindo condições de segurança de utilização, 

seguindo os parâmetros descritos na NPT 011 – Saídas de Emergência do 

Corpo de Bombeiros BM/7 do Paraná e da ABNT NBR 9050:2020 – 

Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 

Os guarda-corpos deverão ser executados em aço galvanizado com 

montantes tubulares de 1.1/2” de diâmetro e travessa superior de 2”, seguindo 

a altura de 1,10m da viga baldrame acabada. Deverão ser fixados com 

chumbadores mecânicos com parafusos de aço do tipo parabolt. O gradil 

deverá ser executado no sentido vertical, conforme normas, para que não haja 

perigo de uma pessoa escalar o mesmo. 

A altura de 1,10m deverá ser mantida durante todo o perímetro da 

execução. Em alguns pontos, os guarda-corpos deverão ser instalados na 

diagonal, acompanhando a subida e chegando na mesma altura de 1,10m, para 

continuação inalterável. 

Todas as peças deverão ser instaladas com proteção anticorrosiva e de 

uniformização de superfície, para que haja a máxima durabilidade. 

Os cantos deverão receber acabamento, lixamento e fechamento, sem 

que haja nenhum tipo de abertura ou rebarba que possa machucar qualquer 

usuário. 

Todos os materiais serão fornecidos pela CONTRATADA. Toda a 

segurança, inclusive EPI (Equipamento de Proteção Individual), EPC 

(Equipamento de Proteção Coletiva) e equipamentos para realização dos 

serviços é de responsabilidade da CONTRATADA. 

As apresentações dos serviços deverão ser apresentadas em perfeito 

estado de conservação e limpo de quaisquer outras substâncias. 
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8. Estruturas em concreto armado 

 

8.1    FUNDAÇÕES 

 

As fundações serão compostas por estacas escavadas manualmente 

com trado concha. Todos os elementos serão de concreto armado (concreto e 

aço) e cada um deverá ser executado conforme especificações em projetos e 

conforme NBR 6122:2019 

 

8.1.1 Estacas escavadas 

 

Após a locação com a marcação dos pontos, proceder a perfuração das 

estacas com diâmetros e profundidades apresentadas em projeto específico. As 

estacas deverão receber espaçadores laterais para que haja o espaçamento 

ideal quando estiver dentro da broca escavadas, antes da concretagem. As 

armaduras das estacas deverão ter os seus respectivos arranques das estacas 

para amarrações com as vigas baldrames, especificadas em projetos. O 

concreto a ser utilizado é de o mínimo fck = 25MPa. Os fundos das estacas 

deverão ser apiloados manualmente e logo após, deverá ser lançado um lastro 

de brita nº 01, com espessura mínima de 5cm, estando sujeito a reprovação da 

FISCALIZAÇÃO. Observar com atenção o momento do lançamento do concreto 

nas estacas, para que o concreto não desagregue utilizar mangotes para 

lançamento ou vibrador sem encostar nas armaduras em casos de lançamentos 

manuais. 

 

8.1.2 Vigas Baldrames 

 

Formas: As formas das vigas baldrames deverão ser de madeira 

compensada de espessura mínima 25mm (vinte e cinto milímetros) e ter as 
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amarrações e escoramentos, tanto na vertical como na horizontal, necessários 

para que não haja abertura ou deslocamento das formas no lançamento do 

concreto, para que não haja deformação nas estruturas dimensionadas em 

projeto. Na execução de elementos de concreto armado, a ligação entre as 

formas externas e internas será efetuada por meio de elementos rígidos. Os 

pontaletes serão de pinho, eucalipto ou madeira similar com secção de 

dimensões mínimas de 75x75mm ou com secção equivalente, devendo ser 

devidamente contra ventados. Poderão, também, serem usados tábuas e 

sarrafos de pinho de terceira ou similar e espessura mínima de 25mm. Não será 

admitida a utilização da lateral da escavação do material como delimitadora da 

concretagem dos blocos e vigas baldrames. Antes da concretagem, as formas 

deverão receber OBRIGATORIAMENTE desmoldantes para facilitar sua retirada 

e reutilização da forma. Os níveis das formas deverão ter grande cuidado com o 

nível a ser utilizado, para casos de escoamento de água e futuros problemas do 

terreno. Todo o serviço estará sujeito a reprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Na retirada das formas deve-se evitar choques mecânicos de modo a 

não danificar as superfícies do concreto, observando-se os prazos mínimos que 

constam em norma. (NB-1/ABNT 6118). 

A execução das formas e seus escoramentos deverão garantir 

nivelamento, prumo, esquadro, paralelismo, alinhamento das peças e impedir o 

aparecimento de ondulações na superfície pronta do concreto. A superfície da 

forma em contato com o concreto deverá estar limpa e preparada com 

substância que impera a aderência; as formas deverão apresentar perfeito 

ajustamento, evitando saliências, rebarbas e reentrâncias e reproduzindo 

superfície de concreto com textura e aparência correspondente a madeira de 

primeiro uso. 

 

Armações: A armação a ser utilizada será de aço CA – 50 e CA - 60. As 

barras de aço antes de serem montadas, deverão ser convenientemente limpas, 
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removendo-se qualquer substância prejudicial a aderência com o concreto. 

Devem-se remover também as escamas de ferrugem. As emendas de barras por 

traspasse serão feitas rigorosamente de acordo com as indicações no projeto 

específico de armadura. Quando não houver indicações, deverá ser consultado 

o responsável pelo projeto estrutural. 

Antes do concreto ser lançado a contratada deverá solicitar a presença 

da fiscalização para fazer a verificação da armadura quanto as bitolas, 

quantidades e posição das barras, se as distâncias entre as barras são regulares 

e se os cobrimentos estão de acordo com o projeto. Somente após a verificação 

da fiscalização a estrutura estará liberada para o receber o concreto. 

Para que não haja problemas de ferrugem nas armaduras, essas devem 

ser armazenadas de forma correta até o momento de utilização, longe de 

intempéries, sem contato com o solo e umidade. 

 

Concretagem: O concreto deverá ser preparado em usina de concreto e 

seu lançamento deverá obedecer à homogeneização da mistura de todos os 

componentes necessários (brita, areia, cimento e água), e tendo um tempo 

mínimo de amassamento. A escolha se justifica pelo fácil acesso do caminhão 

betoneira ao local da obra.  

Deverá ser planejado estrategicamente uma forma de transportar o 

concreto usinado de forma a evitar perdas e as características do material no 

decorrer do seu transporte. 

Conforme a ABNT NBR 5738:2015 e a ABNT NBR 5739:2018, a 

contratada deverá proceder amostragem do concreto utilizado a cada 50m³ e/ou 

total de volume de diferença utilizado. Os mesmos deverão ter moldagem de 4 

corpos de prova, para verificação da resistência compressão simples aos 3 e 28 

dias de cura, conforme NBR 5731(1). Para comparação com os dados previstos 

em projeto. 
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A concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma 

pertinente. Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de 

fundação, as cavas deverão estar limpas e isentas de quaisquer materiais que 

sejam nocivos ao concreto, tais como, madeira, solo carreado por chuvas, etc. 

Em caso de existência de água nas valas da fundação, deverá haver total 

esgotamento, não sendo permitida sua concretagem antes dessa providência. O 

fundo da vala deverá ser recoberto com uma camada de brita de 

aproximadamente 5cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão concretados 

usando o solo diretamente como fôrma lateral. 

Antes do lançamento do concreto, molhar o local das peças. Utilizar 

vibrador elétrico ou à gasolina para promover o adensamento do concreto nas 

peças. Será permitido o uso de aditivos somente quando autorizado pela 

Fiscalização. A descarga da betoneira deverá se dar diretamente sobre o meio 

de transporte. O transporte de concreto até o local do lançamento deverá ser 

cuidadosamente estudado, para evitar a segregação ou perda de material. O 

lançamento do concreto deverá ser feito sempre dentro dos 30 minutos que se 

seguirem a confecção da mistura, observando-se ainda que não será admitido o 

uso de concreto misturado novamente; a concretagem deverá obedecer a um 

plano de lançamento com especiais cuidados na localização dos trechos de 

interrupção diária; a altura máxima de lançamento será de 2 m (dois metros). 

A cura deverá ser executada conforme norma para se evitar a fissuração 

da peça estrutural, devendo ser tomados os respectivos cuidados especialmente 

nos primeiros 7 (sete) dias. A fiscalização poderá autorizar a desforma antes dos 

prazos previstos, quando permitido o uso de aceleradores de pega no concreto. 

O concreto a ser utilizado deverá apresentar resistência característica à 

compressão aos 28 dias de 25MPa, com uso de brita 1, traço convencional slump 

6+/-1cm. 

Normas relacionadas: 
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- ABNT NBR 5738, Concreto – Procedimento para moldagem e cura de 

corpos de prova;  

- ABNT NBR 5739, Concreto – Ensaios de compressão de corpos-de-

prova cilíndricos; 

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto – Procedimentos; 

- ABNT 7212, Execução de concreto dosado em central; 

- ABNT NBR 8522, Concreto – Determinação do módulo estático de 

elasticidade à compressão; 

- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas – Procedimento; 

- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto – 

Procedimento; 

 

8.1.3. Acabamentos 

 

Os reaterros ao redor das vigas baldrames apenas deverão ser 

executados após a data de secagem total do concreto. Assim como o 

apiloamento, que deverá ser feito manualmente com soquete, para que não haja 

nenhum dano a estrutura. 

As vigas baldrames deverão receber a aplicação de chapisco e emboço 

para regularização de acabamento.  

As massas de acabamento deverão ser impermeabilizadas. 

Todas as dimensões devem ser executadas conforme descrição em 

projeto e em planilha orçamentária. 

 

Chapisco: Será executado com argamassa de cimento e areia, traço 1:3 

em camada irregular e descontínua, aplicado diretamente nas estruturas 

umedecidas, de maneira que cubra toda a superfície. 
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Emboço: Será executado com argamassa de cimento e areia, traço 1:2:8 

em camada irregular e descontínua, aplicado diretamente nas estruturas 

umedecidas, de maneira que cubra toda a superfície. Deverão ser executadas 

as guias de emboço (taliscas), compostas da mesma argamassa do emboço a 

ser feito.  

 

Reboco/ Massa única: sobre superfície molhada, será executado com 

argamassa de cimento, cal hidratada e areia média, no traço 1:2:8, 

desempenado, réguado e feltrado com espessura mínima de 2,5m. 

 

Qualquer dúvida deverá ser retirada com a Secretaria de Obras e 

Serviços Urbanos da CONTRATANTE. 

 

9. Acabamento de via urbana e infraestrutura existente 

 

9.1    MEIO-FIO 

 

In loco, há meio-fios e sarjetas em grande quantidade já executados. 

Alguns necessitarão ser demolidos e executados outros no lugar. A quantidade 

orçada e especificada em projeto, foi feita conforme concepção de visita a obra, 

podendo ter uma aproximada quantidade de alteração. Todas as dimensões das 

peças deverão ser executadas conforme descrições dos materiais de obra 

apresentados. 

Qualquer necessidade de alteração deverá ser consultada e aguardar a 

prévia autorização da FISCALIZAÇÃO. 

Todos os serviços de execução de meio-fio deverão seguir a Norma do 

DER (Departamento de Estradas de Rodagem), de código ET-DE-H00/018. 

 

9.1.1. Guia e Sarjeta 
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O concreto utilizado nas sarjetas e sarjetões devem atender as NBR 

6118, NBR 12654 e NBR 12655. O concreto deve ser dosado racionalmente e 

deve possuir as seguintes resistências características: 

- meios-fios pré-moldados: fck 20MPa; 

- lastro de concreto: fck 15MPa. 

Os meios-fios devem ser executados em peças de 1,00m de 

comprimento, as quais devem ser vibradas até seu completo adensamento e, 

devidamente curadas antes de sua aplicação. Seu comprimento deve ser 

reduzido para a execução de segmentos em curva. 

O concreto empregado na moldagem dos meio-fios, sarjetas e sarjetões 

devem possuir resistência mínima de 20MPa no ensaio de compressão simples, 

aos 28 dias de idade. 

Para o assentamento destes o terreno de fundo deve estar com sua 

superfície devidamente regularizada e compactado, de acordo com a seção 

transversal do projeto apresentado. 

Não será permitido a execução dos serviços durante dias de chuva. 

Os meios-fios a serem fornecidos devem ser pré-moldados ou com 

máquina extrusora (seguindo sempre as descrições de materiais e dimensões 

citadas em projeto), vibrados e abaloados nas faces com as seguintes 

dimensões mínimas 100x15x30x22 cm (comprimento x base da guia x base da 

sarjeta x altura) serão assentados diretamente sobre a base acabada. O espelho 

deverá ser de no mínimo 15,00cm ou conforme dimensões encontradas in loco. 

Para isso a base deverá ser executada com uma sobre– largura suficiente para 

permitir o pleno apoio do meio fio. O projeto definirá em cada caso, as larguras 

necessárias. Para acerto das alturas dos meios-fios, o enchimento entre esses 

e a base deverá ser feito com material incompreensível, tais como pó de pedra, 

areia ou argamassa de cimento e areia. Sempre que houver possibilidade de 

carregamento de algum desses materiais, deverá ser adicionado cimento na 
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proporção de 1:10. À medida que as peças forem sendo assentadas e alinhadas, 

após o rejuntamento, deverá ser colocado o material do encosto. Esse material, 

indicado ou aprovado pela fiscalização, deverá ser colocado em camadas de 

10cm. E cuidadosamente apiloado com soquetes manuais, de modo a não 

desalinhar as peças. Quando pelo excesso de altura, os meios-fios ou 

rebaixados, forem inseridos na base, a reconstrução da área escavada deverá 

ser feita com o mesmo material devidamente compactado com equipamento 

apropriado, nas mesmas condições anteriores. 

Concluídas as operações de realinhamento, após rejuntamento com 

argamassa de cimento a areia das peças no traço de 1:4, deverá ser recolocado 

com material de encosto junto aos meios fios, devidamente apiloado com 

soquete manual ou placa vibratória com os devidos cuidados para evitar o 

desalinhamento das peças. O rejuntamento das peças com argamassa de 

cimento e areia deverá tomar toda a profundidade da junta e externamente, não 

excederá o plano dos espelhos, bem como, dos pisos e meios-fios.  

 

9.1.2. Demolição parcial 

 

A demolição parcial de pavimento asfáltico de forma mecanizada deverá 

ser feita para que haja demolição dos meios-fios deteriorados e para que possa 

serem feitas as elevações das bocas de lobo ali existentes. As áreas a serem 

demolidas são de pequenas quantidades, sendo assim, antes da execução, o 

pavimento deverá receber cortes com disco diamantado, para que não haja 

demolição em excesso da área. 

A execução de serviços de Demolição deverá atender às especificações 

da NBR 5682, NR 18 e demais normas e práticas complementares. Serão de 

responsabilidade da CONTRATADA, todos os materiais, equipamentos e mão-

de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados, 

assim como todo o equipamento de proteção dos funcionários. Os materiais 
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provenientes da demolição, reaproveitáveis ou não, serão convenientemente 

removidos para os locais indicados pela FISCALIZAÇÃO, que poderá indicar o 

reaproveitamento do material, ou solicitar o descarte legal com a utilização dos 

serviços de empresas especializadas em recolhimento e destinação de entulhos. 

Fica, portanto, proibido o uso desses elementos para qualquer finalidade 

dentro do recinto da obra ou áreas adjacentes. 

 

9.1.3. Reforma de bocas de lobo 

 

A erosão que causou a necessidade dos serviços desta obra foi causada 

pelo encaminhamento de infiltração de água pluvial. A mesma desbarrancou boa 

parte do meio-fio e despedaçou certo ponto de algumas bocas de lobo 

existentes. 

Estas bocas, se encontram atualmente, em altura inferior ao do 

pavimento asfáltico da via urbana. Sendo assim, possuem a necessidade de sua 

elevação para correto acabamento da mesma.  

Essas elevações deverão ser feitas logo após o corte e demolição parcial 

deste pavimento, sendo utilizado tijolos cerâmicos maciços (mesmo material das 

caixas existentes), de dimensões idênticas de 5x10x20cm (largura x altura x 

comprimento), com assentamento feito com argamassa de traço de 1:2:8 (em 

cimento, cal e areia média úmida). Essa elevação deverá acabar próximo ao 

nível do pavimento existente, para que o acabamento com grelha tenha altura 

suficiente para escoamento das águas pluviais por gravidade. 

Ainda, conforme supracitado, deverão ser instaladas grelhas de ferro 

fundido simples, com assentamento e requadro em argamassa, com dimensões 

iguais as medidas internas das bocas de lobo existentes. 
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9.1.4. Execução e compactação de base para asfalto 

 

Nas mesmas áreas que deverão ser demolidas parcialmente a 

pavimentação, deverá ser reposto o volume de base necessário de brita 

graduada simples. 

As mesmas deverão ser aguadas e compactadas manualmente para 

que acha completo assentamento e preenchimento dos espaços antes da 

entrega da obra. O nível desta, deverá acabar no nível ideal da demais 

pavimentação da via urbana onde se encontra. 

O serviço será medido por m³ (metro cúbico) utilizado in loco, medido 

pela FISCALIZAÇÃO durante a obra e término. 

 

 

10. Pinturas 

 

10.1    PINTURA DE ESTRUTURA METÁLICA 

 

Os serviços deverão ser executados por profissionais de comprovada 

competência. Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, 

isentas de mofo, fissuras e, principalmente, secas, com o tempo de “cura” em 

cerca de 30 dias, conforme a umidade relativa do ar. 

Os gradis laterais, os portões de ferro e o totem metálico, serão 

devidamente preparados com lixa de ferro textura nº 60, a fim de receber anti-

ferrugem (tipo zarcão) e, por último, uma demão com pulverizador de esmalte 

sintético na cor VERDE FOLHA. 

A pintura deverá ser executada apenas depois da verificação da 

CONTRATANTE sobre os itens executados, pois a tinta de acabamento só 

deverá ser aplicada com a verificação da existência da proteção anticorrosiva. 

Esta, deverá ser executada com pulverizados, para maior cobrimento das faces 
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e para melhor acabamento das mesmas. 

Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies 

não destinadas à pintura. Para isso todos os acabamentos deverão receber 

proteção antes da pintura. 

As pinturas deverão seguir os padrões de marca, Coral, Shewin 

Williams, Suvinil, Dacar ou similar. Em caso de dúvidas solicitar o esclarecimento 

a FISCALIZAÇÃO. 

Toda a peça deverá ser entregue com completo preenchimento da tinta, 

sem marcas de arranhões ou sem que nenhuma parte demonstre os tons do 

fundo do material. 

Todo o serviço estará sujeito a reprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 

10.2    PINTURA DE ESTRUTURA EM CONCRETO 

 

Os serviços deverão ser executados também por profissionais de 

comprovada competência.  

Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, 

isentas de mofo, fissuras e, principalmente, secas, com o tempo de “cura” do 

reboco novo em cerca de 30 dias, conforme a umidade relativa do ar. Portento, 

deverão ser lixadas antes da aplicação do fundo selador. 

As estruturas deverão receber a aplicação de fundo selador acrílico 

antes do início da pintura em látex. 

A tinta de acabamento, deverá ser feita manualmente com tinta látex 

acrílica, com no mínimo duas demãos. A mesma deverá apresentar completo 

preenchimento das superfícies, sem diferença de tons de cores e quantidade 

demãos. Qualquer mancha ou acabamento mal finalizado, necessitará de 

retrabalho 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, convindo esperar um intervalo de 24 horas entre duas 
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demãos sucessivas. Os trabalhos de pintura serão terminantemente suspensos 

em tempos de chuva. 

Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies 

não destinadas à pintura. Para isso todos os acabamentos deverão receber 

proteção antes da pintura. 

Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos 

quando a tinta estiver seca, empregando-se removedor adequado.  

Todas as pinturas deverão ser na cor VERDE FOLHA. 

Toda vez que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente 

limpa com uma escova e, depois com um pano seco, para remover todo o pó, 

antes de aplicar a demão seguinte de tinta. Toda superfície pintada deve 

apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto a textura, tonalidade e brilho 

(fosco, semi fosco ou brilhante). Só deverão ser utilizadas tintas de primeira linha 

de fabricação. As tintas deverão ser entregues na obra em embalagem original 

de fábrica, intactas. 

Todo o serviço estará sujeito a reprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 

11. Serviços finais 

 

11.1    ENTREGA DE OBRA 

 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e 

conservação. 

Todo o entulho deverá ser removido do terreno da obra pela 

EMPREITEIRA. 

Toda a obra deverá ser lavada convenientemente, e de acordo com as 

especificações, devendo ser removidos quaisquer vestígios de tintas, manchas 

e argamassa. 
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As ferragens, serão limpas com removedor adequado, polindo-as 

finalmente com flanela seca. 

Todos os serviços entregues estarão sujeitos à reprovações da 

FISCALIZAÇÃO. 

Nesta ocasião será formulado o Atestado de Entrega Provisória de Obra 

pela Fiscalização do Município de Bandeirantes. 

 

Bandeirantes, 09 de Fevereiro de 2023 

 

 

 

 

RICARDO JOSÉ SILVA RÍVOLLI 

Engenheiro Civil 

CREA/PR nº 158.606/D 


